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 COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. SALDO NEGATIVO DO IRPJ. IRRF. PROVA.
 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos (Súmula CARF nº 143).
 O documento apresentado para suprir a ausência do comprovante de retenção deve atender a mesma finalidade deste, qual seja, demonstrar que o valor recebido pelo beneficiário do pagamento já estava deduzido do IRRF devido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencida a conselheira Bárbara Melo Carneiro. Votaram pelas conclusões os conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli. Allan Mareei Warwar Teixeira. Gisele Barra Bossa e Alexandre Evaristo Pinto. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto a conselheira Gisele Barra Bossa.
 (documento assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Efigênio de Freitas Júnior, Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Melo Carneiro e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).
  ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A, pessoa jurídica já qualificada nestes autos, inconformada com a decisão proferida no Acórdão nº 06-23.664 (fls. 601), pela DRJ Curitiba, interpôs recurso voluntário (fls. 614) dirigido a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, objetivando a reforma daquela decisão.
O processo trata de pedido de restituição de IRRF (fls. 3) retido e recolhido sobre pagamentos realizados a empregados que aderiram a plano de demissão voluntária (PDV) no ano 1997. O recolhimento do IRRF, no total de R$ 988.460,89, teria se tornado indevido em razão de decisão da Justiça do Trabalho.
A Administração Tributária indeferiu o pedido de restituição, por meio do despacho decisório de fls. 316, em razão de três motivos: (i) o requerente não teria legitimidade para pedir a restituição; (ii) o IRRF retido já teria sido restituído/compensado aos beneficiários dos pagamentos e (iii) o pedido de restituição foi realizado após o prazo de prescrição.
Contra essa decisão, o interessado apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 323, alegando: 
que efetuou a retenção do IRRF em conformidade com a solução de consulta que obteve perante a Administração Tributária; 
que a decisão da Justiça do Trabalho teve o efeito de sub-rogar ao manifestante o direito de pleitear a restituição;
que o indeferimento do pedido de restituição é causa de enriquecimento ilícito da União;
que os beneficiários dos pagamentos que requereram a restituição do IRRF agiram de má-fé, na medida em que já haviam recebido o mesmo valor em razão da referida decisão judicial;
que o pedido de restituição não está prescrito, uma vez que os pagamentos se tornaram indevidos apenas por força da decisão judicial transitada em julgado apenas em 2005 e executada apenas em 2006 e
ainda que a contagem do prazo de prescrição se inicie com o fato gerador, este é de dez anos, de forma que o pedido é tempestivo.
Essa manifestação foi julgada improcedente pela DRJ/Curitiba, que corroborou o entendimento da Administração Tributária (fls. 601). 
O recurso voluntário apresentado em seguida (fls. 614) imputa de nulidade a decisão recorrida, reafirma a sua legitimidade para pleitear a restituição do IRRF e refuta a alegada prescrição do pedido de restituição, conforme será detalhado no voto.
É o relatório.

 Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque, Relator.
O contribuinte foi cientificado da decisão de primeira instância em 18/09/2009 (fls. 609) e seu recurso voluntário foi apresentado em 20/10/2009 (fls. 614). Assim, o recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, pelo que passo a conhecê-lo.
O recorrente opõe-se à decisão de primeira instância com os argumentos a seguir apresentados e apreciados.

Julgamento - voto vencido � ausência de fundamentação - nulidade.
A decisão recorrida foi tomada por maioria de votos, tendo sido registrado no respectivo acórdão apenas o voto condutor da decisão, ou seja, não foram registrados os votos vencidos. O recorrente entende que a ausência dos fundamentos dos votos vencidos prejudica a sua defesa e requer a declaração de nulidade do acórdão recorrido, nos seguintes termos (fls. 617):
2.2 - Com efeito, consta no r. Acórdão ora recorrido que os Julgadores, Wanaldir Aparecido Maia e Sérgio Valladão Ferraz, reconheceram a legitimidade da ora Recorrente para pleitear o pedido de restituição em referência, restando seus votos vencidos.
2.3 - Todavia, não consta no respectivo Acórdão a declaração de seus votos, o que configura evidente cerceamento ao contraditório e do direito à ampla defesa da ora Recorrente.
2.4 - O ato administrativo sancionador decorre, sempre, de conclusão de prévio procedimento instaurado. Assim, sem o devido processo legal, não será dado à Administração impor sanção ao administrado (art. 5o, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal).
O devido processo legal é aquele que se realiza conforme as regras e princípios processuais. As regras processuais do processo administrativo tributário estão estabelecidas no Decreto nº 70.235/1972 e, nesse diploma legal, não é aventada a necessidade de registro de voto vencido na decisão colegiada. Os requisitos legais da decisão estão apontados no artigo 31, verbis:
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências.
Os fundamentos legais exigidos nesse dispositivo legal são, por óbvio, os fundamentos da decisão, não sendo exigível o registro de fundamentos contrários à decisão.
Também não vislumbro violação de qualquer princípio processual no fato apontado. Entendo que o princípio da ampla defesa não tem a sua integridade atacada aqui. Este princípio existe para garantir que o interessado possa exercer a sua defesa sem restrições indevidas de terceiros, mas isso não significa que os terceiros estejam obrigados a fornecer subsídios para a defesa do interessado, mormente quando o terceiro exerce o papel de julgador.
A decisão atacada é clara e está devidamente fundamentada, pelo que deve ser afastada a reclamação de cerceamento da defesa pela razão apontada no recurso.
 
Pedido de restituição - IRRF - legitimidade.
O sujeito passivo do imposto de renda é, em regra, a pessoa que obteve a receita. Na espécie, o sujeito passivo é o empregado que aderiu ao PDV e obteve um pagamento em contrapartida.
Todavia, a legislação criou uma substituição tributária quando instituiu o IRRF, pela qual o autor do pagamento (fonte pagadora) ficou obrigado a reter e recolher uma parte do pagamento a título de antecipação do IR devido, como na espécie, ou ainda a título de tributação definitiva. Todavia, o sujeito passivo da relação tributária continua a ser o beneficiado pelo pagamento. Tanto é assim que os gravames associados a uma omissão de receitas são voltados para o beneficiário do pagamento, ainda que o autor do pagamento tenha deixado de cumprir a sua obrigação como substituto tributário, conforme entendimento pacificado neste tribunal administrativo, por meio da Súmula CARF nº 12, verbis:
Súmula CARF nº 12
Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção.
A restituição do tributo pago indevidamente ou pago a maior somente pode ser reclamada pelo sujeito passivo da relação tributária que deu ensejo ao pagamento (sujeito passivo credor), nos termos do artigo 73 da Lei nº 9.430/1996, verbis:
Art. 73.  A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou a restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e GPS cuja receita não seja administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil será efetuada depois de verificada a ausência de débitos em nome do sujeito passivo credor perante a Fazenda Nacional.
Na espécie, o sujeito passivo credor é o beneficiário do pagamento, ou seja, o empregado que aderiu ao PDV. Em consequência, o substituto tributário, ora recorrente não possui legitimidade para postular a restituição.
Qualquer exceção a essa regra deve garantir que não haja aproveitamento em dobro da retenção indevida, ou seja, deve ser impedida a possibilidade de o valor retido indevidamente ser devolvido à fonte pagadora e também ser devolvido ao beneficiário do pagamento. Nesse sentido, a Instrução Normativa SRF nº 600/2005, vigente na época do pedido, previa a possibilidade de a fonte pagadora efetuar compensações dentro do mesmo período de apuração e mediante a informação da compensação nas respectivas DIRF, conforme a seguinte transcrição: 
Art. 8º A pessoa jurídica que promoveu retenção indevida ou a maior de tributo ou contribuição administrados pela SRF no pagamento ou crédito a pessoa física poderá efetuar a compensação desse valor, independentemente de apresentação à SRF da Declaração de Compensação, com o mesmo tributo ou contribuição devidos pela pessoa física, a título de retenção, em período subseqüente de apuração, desde que:
I - a quantia retida indevidamente tenha sido recolhida; e
II - na hipótese de retenção indevida ou a maior de imposto de renda com fundamento em dispositivo da legislação tributária que disciplina a tributação de rendimentos sujeitos ao ajuste anual, a compensação seja efetuada até o término do ano-calendário da retenção.
§ 1º Para fins do disposto no caput, consideram-se tributos diferentes o imposto de renda incidente sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual e o imposto de renda incidente sobre rendimentos sujeitos à tributação exclusiva.
§ 2º A pessoa jurídica que retiver indevidamente ou a maior imposto de renda no pagamento ou crédito a pessoa física e que adotar o procedimento previsto no caput deverá, ao preencher a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), informar:
I - no mês da referida retenção, o valor retido;
II - nos meses da compensação, o valor do imposto de renda na fonte devido diminuído do valor compensado.
Art. 9º Não ocorrendo a compensação prevista no art. 8º, a restituição do indébito de imposto de renda retido com fundamento em dispositivo da legislação tributária que disciplina a tributação de rendimentos sujeitos ao ajuste anual, bem como a restituição do indébito de imposto de renda pago a título de recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão), será requerida pela pessoa física à SRF exclusivamente mediante a apresentação da DIRPF.
§ 1º Na hipótese de rendimento isento ou não-tributável declarado na DIRPF como rendimento sujeito à incidência de imposto de renda e ao ajuste anual, a restituição do indébito de imposto de renda será pleiteada exclusivamente mediante a apresentação da DIRPF retificadora.
§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 3º e no § 1º do art. 26 ao indébito de imposto de renda retido no pagamento ou crédito a pessoa física de rendimentos sujeitos à tributação exclusiva, bem assim aos valores pagos indevidamente a título de quotas do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF).
Saliento o artigo 9º acima transcrito, pelo qual o IRRF retido indevidamente e não compensado pela fonte pagadora na forma do artigo 8º somente poderá ter a sua restituição requerida em sede de DIRPF. Tal determinação ganha relevância com a constatação, feita pela Administração Tributária, de que vários beneficiários efetuaram tal requerimento e obtiveram as respectivas restituições.
Saliento, ainda, que o requerente foi obrigado a pagar o valor que já havia retido e recolhido em razão de uma decisão judicial. Esta tem natureza de norma especial e concreta e, como tal, não pode ser interpretada de forma a ampliar o direito reconhecido, seja em seu conteúdo ou em seu alcance. Assim, o reconhecimento do direito dos empregados demissionários de receberem todo o valor prometido no PDV e diretamente pago pela empresa requerente não afetou os procedimentos legalmente instituídos a que está submetida a Administração Tributária.
O argumento do recorrente de que o indeferimento da restituição configura enriquecimento ilícito da União não possui suporte fático, uma vez que o imposto retido, quando considerado indevido, é restituído a quem de direito, ou seja, não enriquece o erário. Em complemento, é certo dizer que o atendimento do pleito do requerente iria configurar uma restituição em duplicidade, considerando que vários beneficiários dos pagamentos obtiveram a respectiva restituição por meio de DIRPF. Em outras palavras, haveria um empobrecimento ilícito do erário.
Portanto, o pedido de restituição em tela não possui amparo legal, devendo ser indeferido.
Pedido de restituição - prescrição.
A decisão recorrida também corroborou o entendimento da Administração Tributária de que o pedido de restituição foi realizado quando o alegado direito de repetição já estava precluso.
O recorrente combate esse entendimento, defendendo que o termo de início do prazo prescricional é o momento em que a retenção se tornou indevida, ou seja, quando a referida decisão judicial transitou em julgado, conforme o seguinte excerto (fls. 627):
 3.31 - Ora Eméritos Julgadores, evidente que, no caso presente, os recolhimentos realizados durante o período de 12.03.1997 e 09.07.1997, tornaram-se indevidos em virtude do trânsito em julgado, em 13 de maio de 2005, da decisão proferida pela Justiça do Trabalho que determinou à ora Recorrente a devolução aos ex-funcionários do IRRF anteriormente retido. Em decorrência da referida decisão, a ora Recorrente, já na fase de execução de sentença, se viu compelida a celebrar o anexo Acordo com os ex-funcionários (doe. n° 16 anexado à manifestação de inconformidade), o que foi homologado pela Juíza da 7a Vara do Trabalho em Curitiba (doe. n° 17 anexado à manifestação de inconformidade), promovendo a ora Recorrente, em 24.10.2006, a devolução do IRRF anteriormente retido, no valor de R$ 983.986,87 (doc. n° 18 anexado à manifestação de inconformidade).
[...]
3.34 - Dúvidas, portanto, não restam de que tendo transitado em julgado em 13 de maio de 2003, a decisão judicial que considerou indevido o recolhimento anteriormente realizado pela Recorrente, determinando a devolução dos respectivos valores aos ex-funcionários) e tendo a ora Recorrente protocolizado o presente pedido em 16.05.2006, não foi atingido pela prescrição o direito da ora Recorrente à restituição dos valores de IRRF recolhidos indevidamente durante o período de 12.03.1997 e 09.07.1997.
O argumento do recorrente estabelece que, no caso em que o pagamento tornou-se indevido em razão da decisão judicial, a contagem do prazo não deve ser iniciada na data do pagamento, mas na data da referida decisão judicial.
Apesar de existirem decisões deste CARF que corroboram essa tese, entendo que ela não pode ser acolhida, pois o termo inicial da contagem, determinado em lei, é a data da extinção do crédito tributário, ou seja, o pagamento, sem ressalvas quanto ao motivo que teria tornado indevido o pagamento. No caso do IRRF, a extinção do crédito tributário se seu pela retenção de percentual do pagamento que lhe deu ensejo. Este é o entendimento que vem sendo adotado na Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF). Por exemplo, o Acórdão nº 9101-002.724, de 03/04/2017, o qual adotou a seguinte ementa:
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
Ano-calendário: 1988
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS REALIZADOS COM BASE EM NORMA DECLARADA INCONSTITUCIONAL PELO STF. PRAZO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITOS.
Para a contagem de prescrição de indébito decorrente de pagamento de tributo feito com base em norma tida como inconstitucional, o STJ atualmente aplica as regras do CTN, e ainda afirma que a declaração de inconstitucionalidade de norma de direito tributário material, tanto no controle direto como no difuso, é irrelevante para fins da contagem da prescrição do indébito (REsp n° 1.110.578-SP). A declaração de inconstitucionalidade que embasaria a repetição do indébito, portanto, não é marco inicial para contagem de prescrição, não interrompe prazo de prescrição em curso, e nem reabre prazo para repetição de indébitos já prescritos. Conforme o § 2o do artigo 62 do Anexo n do atual Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015, com a redação dada pela Portaria MF n° 152/2016, esta Corte Administrativa deve reproduzir as decisões definitivas de mérito proferidas pelo STF e STJ, na sistemática prevista nos artigos 543-B e 543-C do CPC.
Verifica-se que o fundamento da referida decisão da CSRF é a necessidade de reproduzir as decisões de alcance erga omnes dos tribunais superiores, no caso o REsp n° 1.110.578-SP, o qual adotou a seguinte ementa:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
1. O prazo de prescrição quinquenal para pleitear a repetição tributária, nos tributos sujeitos ao lançamento de ofício, é contado da data em que se considera extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN. (Precedentes: REsp 947.233/RJ , Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 10/08/2009; AgRg no REsp 759.776/RJ , Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 20/04/2009; REsp 857.464/RS, Rei. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 02/03/2009; AgRg no REsp 1072339/SP , Rei. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 17/02/2009; AgRg no REsp. 404.073/SP , Rei. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJU 31.05.07; AgRg no REsp. 732.726/RJ , Rei. Min. FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJU 21.11.05)
2. A declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em controle concentrado, pelo STF, ou a Resolução do Senado (declaração de inconstitucionalidade em controle difuso) é despicienda para fins de contagem do prazo prescricional tanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, quanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício. (Precedentes: EREsp 435835/SC, Rei. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rei. p/ Acórdão Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2004, DJ 04/06/2007; AgRg no Ag 803.662/SP, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 19/12/2007) 
Este colegiado também está obrigado a reproduzir a decisão do STJ acima transcrita, nos termos do §2º do artigo 62 do RICARF.
Na espécie, as retenções foram realizadas em 1997 e, assim, o contribuinte poderia ter apresentado seu pedido até 2003. Todavia, o pedido ocorreu apenas em 2006, de forma que já não havia mais prazo hábil para acolhê-lo.
O recorrente, ainda nessa quadra, levanta o argumento de que o prazo em que se deve admitir o pedido de restituição é de dez anos, conforme o seguinte excerto (fls. 631):
3.40 - A teor do que dispõe o artigo 156, VII, do CTN, nas hipóteses de lançamento previstas no seu artigo 150 e seus § § 1o e 4o, a extinção do crédito tributário dar-se-á somente com o pagamento antecipado e sua homologação. Assim, a extinção do crédito tributário ocorre somente com a homologação, se efetivada expressamente, ou se não expressa, após cinco anos a contar do fato gerador, o que se vislumbra no presente caso.
3.41 - Evidente, pois, que o direito de pleitear a restituição em questão extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos contados da extinção do crédito tributário (art. 168, I, do CTN). E nos termos dos artigos 150, §§ 1o e 4o, e 156, VII, do Código Tributário Nacional, a extinção dos créditos tributários dá-se com a homologação, que ocorre tacitamente após cinco anos a contar do fato gerador.
O argumento estabelece que a prescrição aventada ocorreria apenas cinco anos após a homologação da declaração do contribuinte na qual foi constituído o crédito tributário, o que ocorreria tacitamente após cinco anos do pagamento espontâneo do tributo.
Essa tese foi amplamente discutida neste CARF, considerando inclusive as decisões judiciais que vinculam esse tribunal administrativo. Ao final, foi sedimentado o entendimento veiculado na Súmula CARF nº 91, verbis:
Súmula CARF nº 91
Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador.
Como se vê, o prazo prescricional de dez anos somente se aplica aos pedidos formulados até 2005. Na espécie, o pedido foi formulado em 2006, quando deve ser aplicado o prazo legal de cinco anos.
Assim, ainda que houvesse um direito passível de reconhecimento, o pedido deveria ser indeferido por ser intempestivo.

Conclusão 
Diante das razões aqui expostas, voto por conhecer e negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque

 
 Conselheira Bárbara Melo Carneiro.
A presente declaração de voto visa evidenciar os motivos pelos quais discordo do entendimento exposto no voto do i. Relator, especialmente sobre a discussão relacionada ao marco prescricional do pedido de restituição formulado pela Recorrente, pelas razões que seguem formuladas abaixo.
Aplicou-se ao caso o entendimento exarado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.110.578-SP, julgado sob o rito dos recursos repetitivos. Confira-se a ementa do referido julgado: 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
1. O prazo de prescrição quinquenal para pleitear a repetição tributária, nos tributos sujeitos ao lançamento de ofício, é contado da data em que se considera extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN. (Precedentes: REsp 947.233/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 10/08/2009; AgRg no REsp 759.776/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 20/04/2009; REsp 857.464/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 02/03/2009; AgRg no REsp 1072339/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 17/02/2009; AgRg no REsp. 404.073/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJU 31.05.07; AgRg no REsp. 732.726/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJU 21.11.05)
2. A declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em controle concentrado, pelo STF, ou a Resolução do Senado (declaração de inconstitucionalidade em controle difuso) é despicienda para fins de contagem do prazo prescricional tanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, quanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício. (Precedentes: EREsp 435835/SC, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2004, DJ 04/06/2007; AgRg no Ag 803.662/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 19/12/2007)
3. In casu, os autores, ora recorrentes, ajuizaram ação em 04/04/2000, pleiteando a repetição de tributo indevidamente recolhido referente aos exercícios de 1990 a 1994, ressoando inequívoca a ocorrência da prescrição, porquanto transcorrido o lapso temporal quinquenal entre a data do efetivo pagamento do tributo e a da propositura da ação.
4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

A controvérsia que ensejou o entendimento acima ementado dizia respeito acerca do termo inicial de contagem do prazo prescricional para ajuizamento da ação de repetição de indébito relativo a tributo instituído por lei municipal declarada inconstitucional. Especificamente, analisou-se qual o termo inicial para os contribuintes pleitearem a restituição da Taxa de Iluminação Pública, cuja declaração de inconstitucionalidade da Lei instituidora da exação, em sede de Ação Civil Pública, transitou em julgado em 09/04/96. 
Ao analisar a controvérsia, a Primeira Seção do STJ houve por bem adotar o entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional para ajuizar ação de repetição de indébito tributário inicia na data em que se considera extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN. 
Destarte, a partir de então, passou-se a aplicar a mesma ratio essendi em relação ao prazo para pleitear a restituição dos tributos pagos indevidamente na esfera administrativa, por meio da apresentação dos pedidos de restituição (PER) à Receita Federal do Brasil. 
Entretanto, a questão controvertida dos autos em análise possui particularidades, especialmente com relação à linha do tempo dos eventos ocorridos, que a torna  divergente da situação que ensejou o entendimento fixado pelo STJ, não lhe sendo aplicável a mesma conclusão. 
No presente caso, a Recorrente (antes denominada Ferrovia Sul-Atlântico S.A) celebrou com a União contrato de concessão para exploração e desenvolvimento do serviço público de transporte ferroviário. Em razão desse contrato, ela assumiu todos os direitos e obrigações que antes competiam à Rede Ferroviária Federal S.A., incluindo os pagamentos e encargos decorrentes das rescisões dos empregados desligados, em virtude da adesão ao Plano de Incentivo ao Desligamento (PID).
Em 27.05.97, a Recorrente consulta a RFB a respeito da incidência de IRRF sobre as parcelas que seriam pagas aos empregados que aderiram ao PID (conforme Doc. nº 06 da Manifestação de Inconformidade), anexando o plano para que a RFB pudesse analisar seus termos.
Conforme processo nº 10.980.00823/97-11 (Doc. nº 07 da Manifestação de Inconformidade), a RFB, em 04/08/1997, se pronuncia no seguinte sentido: �Incide o imposto de renda sobre as parcelas pagas a título de indenização nos casos de demissões voluntárias, Assim, a consulente age de conformidade com a lei ao reter o imposto por ocasião dos referidos pagamentos.�. 
A Recorrente, portanto, se sujeitou ao entendimento manifestado pela própria RFB e reteve os tributos durante o período de 12/03/1997 a 09/07/1997 (todos os valores confirmados pela DRF, vide e-fls. 314 e 315). Entretanto, os empregados que aderiram ao PID ajuizaram a Reclamatório Trabalhista nº 12163/97, em face da Recorrente (à época Reclamada), pleiteando a devolução dos valores recolhidos a título de IRRF. 
A Reclamatória estava fundamentada no argumento de que as verbas pagas pela Recorrente aos empregados em razão do PID possuíam caráter indenizatório, razão pela qual não eram passíveis de incidência de imposto de renda, e, consequentemente, de retenção da fonte do tributo. 
É dizer, os empregados, que não concordaram com a incidência tributária sobre tais verbas, em vez de pleitearem a restituição do imposto pago, demandaram novo pagamento contra a Recorrente, que agiu de acordo com o determinado pela RFB.
A Recorrente, em resposta à Reclamação proposta, alegou: (i) a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho tendo em vista ser a discussão sobre a incidência ou não de fato gerador autorizador da retenção de IMPOSTO DE RENDA; (ii) denunciação da lide ou nomeação à autoria da União Federal, esclarecendo que o valor descontado não ficou com a empresa e sim fora recolhido aos cofres públicos; (iii) outras questões de direito que não dizem respeito à controvérsia ora analisada. Todas as alegações podem ser verificadas nas e- fls 516 a 526.
Não obstante a alegação de incompetência da Justiça do Trabalho e da denunciação à lide ou nomeação à autoria, a 4ª Turma do TRT da 9ª Região decidiu, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito,  por maioria de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, deferir a devolução dos descontos efetuados na rescisão contratual a titulo de imposto de renda (e-fls. 555 e 556).
É importante destacar que o acórdão proferido pela 4ª Turma do TRT da 9ª Região se baseou no entendimento de que a retenção do imposto sobre a renda, naquele caso, feria o princípio da integralidade salarial que protege o empregado contra os abusos que podem ser praticados por seu empregador (e-fls. 550 e 551). 
Não obstante os diversos pontos que maculariam a decisão proferida sob o ponto de vista tributário, o que, por óbvio, não é objeto da lide em análise, a decisão que determinou a �devolução�, pela Recorrente, dos valores retidos na fonte aos empregados transitou em julgado em 13/05/2005. Essa é a questão fática que merece ser destacada nos presentes autos. Foi apenas nesse momento que a Recorrente arcou com o ônus econômico de um tributo que, em princípio e pela sua natureza, não a oneraria. 
Destaca-se que a decisão proferida pelo TRT ignora o fato de que a retenção na fonte do imposto de renda é uma obrigação imposta por lei e representa mera antecipação do eventual tributo devido pelo próprio empregado, que utilizará tal crédito para descontar os tributos devidos em sua declaração de ajuste anual. 
A esse respeito, a decisão evidencia que a Convenção n° 95, da OIT, de 1949, que se integra ao nosso direito, por força da sua ratificação, define bem a questão: "os descontos dos salários somente devem ser permitidos de acordo com as condições e dentro dos limites fixados pela legislação nacional um contrato coletivo ou um laudo arbitrar (artigo 8°, § 1º); e "aos trabalhadores devem ser indicadas, na forma que o autoridade competente considere mais apropriada, as condições e os limites que lhe hão de ser observados para poder efetuar ditos descontos'' (art. 8°, § 2°) (e-fl. 551). 
Os fundamentos da decisão que determinou a �devolução� dos valores de IRRF levam à conclusão equivocada de que a Recorrente se apropriou de um recurso que era devido aos empregados e ignora o fato de que os valores foram entregues aos cofres públicos, em cumprimento, inclusive, de parecer específico da RFB sobre o tema. 
Assim, não haveria como a Recorrente �devolver� aos empregados os valores que estavam nos cofres públicos, com expressa determinação da RFB. Pressupõe-se que, para �devolver� algo é necessário que a pessoa condenada esteja com o valor que deveria ser restituído.
Em que pese às incoerências apontadas acima, a retenção na fonte, em regra, não transfere o ônus econômico à fonte pagadora. Ela é mera responsável tributária por substituição do real contribuinte, que antecipa aos cofres públicos o tributo devido por quem auferiu a renda. 
Em outras palavras, cabe à fonte pagadora apenas a obrigação de reter o imposto que eventualmente será devido pelo contribuinte substituído, transferindo os valores aos cofres públicos. Quem sofre o ônus da retenção na fonte é quem auferiu a renda. É por essa razão que a legitimidade de pleitear a restituição de valores pagos a título de IRFF, quando o pagamento é feito indevidamente ou à maior, é do contribuinte do imposto de renda (quem aufere a renda). 
O caso que se apresenta, portanto, é excepcionalíssimo, de modo que não se pode aplicar o entendimento exarado pelo STJ no que diz respeito ao termo a quo para fruição do prazo prescricional de repetição do indébito tributário, em situação fática completamente divergente da ora analisada.
Desse modo, a questão que se está tratando aqui diz respeito ao momento em que a contribuinte adquire legitimidade para pleitear a restituição do indébito e, por consequência, inicia o prazo prescricional com relação ao seu direito.
Não é razoável fixar o início do prazo prescricional, na presente situação, na data em que foi feito o pagamento do tributo. Nesse momento a Recorrente não possuía legitimidade para pleitear a restituição. 
Ora, antes da decisão proferida pelo TRT, a fonte pagadora não tinha legitimidade para pleitear a restituição de valores recolhidos a título de retenção de IR. Isso, porque não se trata de um fato gerador por ela praticado, mas sim de renda (tributável ou não ) auferida pelos empregados. 
Prova disso é que as retenções na fonte do IR foram efetuadas seguindo as orientações da própria Receita Federal do Brasil na resposta à Consulta da Recorrente. Desse modo, a toda evidência, não se tratava de indébito tributário sob a ótica da fonte pagadora. 
Portanto, não seria permitido à Recorrente pleitear a restituição, tendo em vista que, antes de ter uma decisão definitiva condenatória no sentido de �devolver� aos empregados o valor retido a título de IR, a eventual relação de sujeito ativo e passivo se dava entre União e empregados.
Essa situação se altera apenas quando transita em julgado a decisão proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, condenando a Recorrente a �devolver� os valores recolhidos a título de IRRF aos empregados. Sendo assim, se antes dessa decisão não caberia à Recorrente pleitear a restituição, o prazo prescricional não pode ter começado a fluir, sob pena de exigir da contribuinte conduta impossível.
A prescrição, conforme leciona Fredie Didier Jr.,  é o encobrimento da eficácia de determinada pretensão (perda do poder de efetivar o direito a uma prestação), por não ter sido exercida no prazo legal. Decorre, portanto, de ume inércia do titular do direito. 
Não se pode atribuir inércia na pretensão da Recorrente, que apenas passou a ter direito àquele pleito após a sua condenação no âmbito da Justiça do Trabalho, que a impôs o suporte do ônus econômico pelas verbas retidas, ao decidir pela �devolução� aos empregados do imposto recolhido aos cofres públicos.
Finalmente, não é o caso de voto em sentido divergente do entendimento exarado no REsp 1.110.578-SP. Trata-se de distinção do contexto ora analisado em face daquele que foi decidido pelo STJ. É necessário observar que o princípio da motivação, evidenciado no art. 489 do CPC/2015, impede que seja aplicado enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos.
A razão da exigência que a decisão evidencie os motivos pelos quais aquele caso se submete à aplicação da súmula reside, também, na possibilidade de aplicação do overruling ou do distinguishing. Este último instituto, determina que seja feita a distinção entre o caso analisado e os demais casos que deram origem ao enunciado da súmula.
No caso ora analisado, entendo que não é possível aplicar à presente situação o dispositivo fixado no julgado do STJ, uma vez que os fatos analisados não se enquadram no entendimento segundo o qual o prazo de prescrição quinquenal para pleitear a repetição tributária, nos tributos sujeitos ao lançamento de ofício, é contado da data em que se considera extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo. 
Há de ser feita, portanto, a distinção. O indébito, no presente caso, não se inicia quando do pagamento (retenção na fonte), eis que o direito da Recorrente nasceu apenas quando ela se viu obrigada a �devolver� um tributo que estava em posse dos cofres públicos.
Pelas considerações tecidas até aqui, e considerando o contexto fático da lide, somente após o estabelecimento definitivo da obrigação de �devolver�, em razão do trânsito em julgado da decisão condenatória proferida em Reclamatória Trabalhista, é que nasceu o direito à restituição por parte da Recorrente.
Portanto, exigir-lhe que pleiteasse a restituição quando do pagamento (retenção na fonte) seria impor à Recorrente conduta impossível, já que não tinha legitimidade para pleitear a restituição naquela data (a eventual legitimidade era dos empregados). 
Não é demais lembrar que os empregados se creditaram do imposto de renda recolhido pela fonte pagadora, quando da declaração de ajuste anual, e posteriormente receberam a �devolução� desse mesmo valor pela Recorrente.
Diante do exposto, peço vênia ao nobre Conselheiro Relator e voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário, para afastar a prescrição do indébito tributário e autorizar a restituição dos valores pleiteados.
Bárbara Melo Carneiro

Declaração de Voto
Conselheira Gisele Barra Bossa. 
Em que pese o bem fundamentado voto do i. Relator, no presente caso o acompanhei pelas conclusões para fins de negar provimento ao Recurso Voluntário,  especialmente em razão de algumas peculiaridades fáticas que passarei a expor. 
A douta autoridade fiscal entendeu por bem indeferir o pedido de restituição, por meio do despacho decisório de fls. 316, em razão de três motivos: (i) o requerente não teria legitimidade para pedir a restituição; (ii) o IRRF retido já teria sido restituído/compensado aos beneficiários dos pagamentos e (iii) o pedido de restituição foi realizado após o prazo de prescrição.
Com relação aos itens (i) e (ii), verifico que na prática os cenários postos são os seguintes: (a) o empregador (ora Recorrente) arcou duas vezes com o ônus fiscal: uma quando recolheu o IRRF sobre pagamentos realizados a empregados que aderiram a plano de demissão voluntária (PDV) no ano 1997 (pagamento de natureza tributária) e outra quando o recolhimento do IRRF, no total de R$ 988.460,89, teria se tornado indevido em razão de decisão da Justiça do Trabalho (pagamento de natureza indenizatória); (b) os empregados receberam duas vezes o valor equivalente ao recolhimento do IRRF: uma em razão da citada decisão favorável proferida pela Justiça do Trabalho (recebimento de natureza indenizatória) e outra ao receber a respectiva restituição por meio da apresentação da DIRPF retificadoras (recebimento de natureza tributária), reclassificando a verba recebida a título de Plano de Incentivo ao Desligamento (PID), como isentos, para aproveitar o IRRF correspondente; e, por fim (c) o erário não pode ser prejudicado, pois se deferido o presente pedido estaríamos autorizando a restituição de um mesmo recolhimento de IRRF em duplicidade. 
Diante destas circunstâncias, não há como acolher o pleito da contribuinte. Trata-se de situação alheia à atuação das autoridades fiscal e julgadoras na esfera administrativa. A Administração Pública não pode autorizar a dupla restituição dos referidos valores pelo fato dos empregados receberem duas vezes e a empresa arcar com o ônus do tributo em duplicidade. Assim sendo, caberia a ora Recorrente buscar seu direito na seara adequada, o Poder Judiciário. 
Dito de outra forma, não há dúvidas de que a ora Recorrente arcou com o ônus econômico do tributo em duplicidade, mas, dada a excepcionalidade fática, para ser considerada parte legítima apta a pleitear a restituição do IRRF, deve socorrer-se do Judiciário. 
No mais, diferente do consignado pelo i. Relator, o prazo prescricional, nesse caso, deve ser contado a partir do trânsito em julgado (13/05/2005) da decisão proferida pela Justiça do Trabalho que determinou à ora Recorrente a devolução aos ex-funcionários do IRRF. Confira-se a representação gráfica trazida pela ora Recorrente:

Logo, o presente pedido de restituição, protocolado em 16/05/2006, foi formulado dentro do prazo prescricional. Contudo, em vista da duplicidade verificada, deveria a ora Recorrente ter se socorrido da via judicial justamente para que o fisco não restasse prejudicado e, ao mesmo tempo, os empregados fossem impedidos de se beneficiar duplamente. 
Vejam que, de acordo com o princípio da actio nata, o prazo prescricional deve ser contatado a partir do momento em que a empresa desembolsou o valor do IRRF pela segunda vez, em 13/05/2005. Tal princípio é estudado em conjunto com o instituto da prescrição por representar o marco inicial a partir do qual o indivíduo que foi lesado por outrem poderá buscar a reparação pelos danos sentidos no Poder Judiciário.
Por fim, ainda deverá ser observada pelo Poder Judiciário a ocorrência de causa suspensiva à contagem do prazo prescricional, nos termos do artigo 168, II, do Código Tributário Nacional. 
Diante do exposto, em vista da impossibilidade de determinação de restituição em duplicidade na esfera administrativa, sob pena de empobrecimento ilícito do erário, deve ser negado provimento ao Recurso Voluntário. 
(assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa



FI. 2 do Ac6rdao n.° 1201-003.218 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10980.004942/2006-28

Relatorio

ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A, pessoa juridica ja
qualificada nestes autos, inconformada com a decisdo proferida no Acérddo n° 06-23.664 (fls.
601), pela DRJ Curitiba, interpds recurso voluntéario (fls. 614) dirigido a este Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, objetivando a reforma daquela deciséo.

O processo trata de pedido de restituicdo de IRRF (fls. 3) retido e recolhido sobre
pagamentos realizados a empregados que aderiram a plano de demissdo voluntaria (PDV) no ano
1997. O recolhimento do IRRF, no total de R$ 988.460,89, teria se tornado indevido em razéo de
decisdo da Justica do Trabalho.

A Administracdo Tributaria indeferiu o pedido de restituicdo, por meio do
despacho decisorio de fls. 316, em razdo de trés motivos: (i) o requerente nédo teria legitimidade
para pedir a restituicdo; (ii) o IRRF retido ja teria sido restituido/compensado aos beneficiarios
dos pagamentos e (iii) o pedido de restituicdo foi realizado apds o prazo de prescricao.

Contra essa decisdo, o interessado apresentou a manifestacdo de inconformidade
de fls. 323, alegando:

1) que efetuou a retengdo do IRRF em conformidade com a solugdo de consulta que obteve
perante a Administracao Tributéria;

i1) que a decisdo da Justica do Trabalho teve o efeito de sub-rogar ao manifestante o direito de
pleitear a restituicao;

iii) que o indeferimento do pedido de restituicdo é causa de enriquecimento ilicito da Uni&o;

iv) que os beneficidrios dos pagamentos que requereram a restituicdo do IRRF agiram de ma-fé,
na medida em que ja haviam recebido 0 mesmo valor em razéo da referida deciséo judicial;

V) que o pedido de restituicdo ndo estd prescrito, uma vez que 0S pagamentos se tornaram
indevidos apenas por for¢a da deciséo judicial transitada em julgado apenas em 2005 e
executada apenas em 2006 e

vi) ainda que a contagem do prazo de prescricdo se inicie com o fato gerador, este é de dez
anos, de forma que o pedido é tempestivo.

Essa manifestacédo foi julgada improcedente pela DRJ/Curitiba, que corroborou o
entendimento da Administracdo Tributéria (fls. 601).

O recurso voluntario apresentado em seguida (fls. 614) imputa de nulidade a
deciséo recorrida, reafirma a sua legitimidade para pleitear a restituicdo do IRRF e refuta a
alegada prescricdo do pedido de restituicdo, conforme seré detalhado no voto.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque, Relator.

O contribuinte foi cientificado da decisdo de primeira instancia em 18/09/2009
(fls. 609) e seu recurso voluntario foi apresentado em 20/10/2009 (fls. 614). Assim, 0 recurso é
tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, pelo que passo a conhecé-lo.

O recorrente opde-se a decisdo de primeira instancia com 0s argumentos a seguir
apresentados e apreciados.

1 Julgamento - voto vencido — auséncia de fundamentacao - nulidade.

A deciséo recorrida foi tomada por maioria de votos, tendo sido registrado no
respectivo acérddo apenas o voto condutor da decisdo, ou seja, ndo foram registrados 0s votos
vencidos. O recorrente entende que a auséncia dos fundamentos dos votos vencidos prejudica a
sua defesa e requer a declaracdo de nulidade do acorddo recorrido, nos seguintes termos (fls.
617):

2.2 - Com efeito, consta no r. Acérddo ora recorrido que os Julgadores,
Wanaldir Aparecido Maia e Sérgio Valladdo Ferraz, reconheceram a legitimidade da
ora Recorrente para pleitear o pedido de restituicdo em referéncia, restando seus votos
vencidos.

2.3 - Todavia, ndo consta no respectivo Acorddo a declaragdo de seus votos, o
que configura evidente cerceamento ao contraditério e do direito a ampla defesa da ora
Recorrente.

2.4 - O ato administrativo sancionador decorre, sempre, de conclusdo de prévio
procedimento instaurado. Assim, sem o devido processo legal, ndo sera dado a
Administracdo impor san¢do ao administrado (art. 50, incisos XXXV e LV, da
Constituicdo Federal).

O devido processo legal é aquele que se realiza conforme as regras e principios
processuais. As regras processuais do processo administrativo tributario estdo estabelecidas no
Decreto n° 70.235/1972 e, nesse diploma legal, ndo é aventada a necessidade de registro de voto
vencido na decisdo colegiada. Os requisitos legais da decisdo estdo apontados no artigo 31,
verbis:

Art. 31. A decisdo conterd relatério resumido do processo, fundamentos legais,
concluséo e ordem de intimacédo, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de
infracdo e notificacBes de langamento objeto do processo, bem como as razdes de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigéncias.

Os fundamentos legais exigidos nesse dispositivo legal s&o, por Obvio, os
fundamentos da decisao, ndo sendo exigivel o registro de fundamentos contrarios a decisao.

Também ndo vislumbro violacdo de qualquer principio processual no fato
apontado. Entendo que o principio da ampla defesa ndo tem a sua integridade atacada aqui. Este
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principio existe para garantir que o interessado possa exercer a sua defesa sem restricdes
indevidas de terceiros, mas isso ndo significa que os terceiros estejam obrigados a fornecer
subsidios para a defesa do interessado, mormente quando o terceiro exerce o papel de julgador.

A decisdo atacada é clara e estd devidamente fundamentada, pelo que deve ser
afastada a reclamacéo de cerceamento da defesa pela razdo apontada no recurso.

2 Pedido de restituicao - IRRF - legitimidade.

O sujeito passivo do imposto de renda é, em regra, a pessoa que obteve a receita.
Na espécie, 0 sujeito passivo € o empregado que aderiu ao PDV e obteve um pagamento em
contrapartida.

Todavia, a legislacdo criou uma substituicdo tributaria quando instituiu o IRRF,
pela qual o autor do pagamento (fonte pagadora) ficou obrigado a reter e recolher uma parte do
pagamento a titulo de antecipacdo do IR devido, como na espécie, ou ainda a titulo de tributacéo
definitiva. Todavia, o sujeito passivo da relacdo tributaria continua a ser o beneficiado pelo
pagamento. Tanto é assim que 0s gravames associados a uma omissao de receitas sao voltados
para o beneficiario do pagamento, ainda que o autor do pagamento tenha deixado de cumprir a
sua obrigacdo como substituto tributario, conforme entendimento pacificado neste tribunal
administrativo, por meio da Sumula CARF n° 12, verbis:

Sumula CARF n° 12

Constatada a omissdo de rendimentos sujeitos a incidéncia do imposto de renda na
declaracdo de ajuste anual, é legitima a constituicdo do crédito tributario na pessoa
fisica do beneficiario, ainda que a fonte pagadora ndo tenha procedido a respectiva
retencéo.

A restituicdo do tributo pago indevidamente ou pago a maior somente pode ser
reclamada pelo sujeito passivo da relacdo tributaria que deu ensejo ao pagamento (Sujeito
passivo credor), nos termos do artigo 73 da Lei n°® 9.430/1996, verbis:

Art. 73. A restituicdo e o ressarcimento de tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil ou a restituicdo de pagamentos efetuados mediante DARF e
GPS cuja receita ndo seja administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sera
efetuada depois de verificada a auséncia de débitos em nome do sujeito passivo credor
perante a Fazenda Nacional.

Na espécie, 0 sujeito passivo credor é o beneficiario do pagamento, ou seja, 0
empregado que aderiu ao PDV. Em consequéncia, o0 substituto tributéario, ora recorrente nao
possui legitimidade para postular a restituicao.

Qualquer excegdo a essa regra deve garantir que ndo haja aproveitamento em
dobro da retencdo indevida, ou seja, deve ser impedida a possibilidade de o valor retido
indevidamente ser devolvido a fonte pagadora e também ser devolvido ao beneficiario do
pagamento. Nesse sentido, a Instru¢cdo Normativa SRF n° 600/2005, vigente na época do pedido,
previa a possibilidade de a fonte pagadora efetuar compensacgdes dentro do mesmo periodo de
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apuracdo e mediante a informacdo da compensacdo nas respectivas DIRF, conforme a seguinte

transcrigéo:

Art. 8° A pessoa juridica que promoveu retencdo indevida ou a maior de tributo ou
contribuicdo administrados pela SRF no pagamento ou crédito a pessoa fisica podera
efetuar a compensacdo desse valor, independentemente de apresentacdo a SRF da
Declaracdo de Compensacdo, com 0 mesmo tributo ou contribuicdo devidos pela pessoa
fisica, a titulo de retencdo, em periodo subseqiente de apuracdo, desde que:

| - a quantia retida indevidamente tenha sido recolhida; e

I - na hipétese de retencdo indevida ou a maior de imposto de renda com fundamento
em dispositivo da legislacdo tributaria que disciplina a tributacdo de rendimentos
sujeitos ao ajuste anual, a compensacao seja efetuada até o término do ano-calendério da
reteng&o.

§ 1° Para fins do disposto no caput, consideram-se tributos diferentes o imposto de
renda incidente sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual e o imposto de renda
incidente sobre rendimentos sujeitos a tributacdo exclusiva.

§ 2° A pessoa juridica que retiver indevidamente ou a maior imposto de renda no
pagamento ou crédito a pessoa fisica e que adotar o procedimento previsto no caput
devera, ao preencher a Declaragdo do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf),
informar:

I - no més da referida retencéo, o valor retido;

Il - nos meses da compensacéo, o valor do imposto de renda na fonte devido diminuido
do valor compensado.

Art. 9° N&o ocorrendo a compensacgdo prevista no art. 8° a restituicdo do indébito de
imposto de renda retido com fundamento em dispositivo da legislagdo tributéria que
disciplina a tributacdo de rendimentos sujeitos ao ajuste anual, bem como a restitui¢éo
do indébito de imposto de renda pago a titulo de recolhimento mensal obrigatério
(carné-ledo), sera requerida pela pessoa fisica a SRF exclusivamente mediante a
apresentacdo da DIRPF.

8 1° Na hipdtese de rendimento isento ou ndo-tributavel declarado na DIRPF como
rendimento sujeito a incidéncia de imposto de renda e ao ajuste anual, a restituicdo do
indébito de imposto de renda serd pleiteada exclusivamente mediante a apresentacéo da
DIRPF retificadora.

8§ 2° Aplica-se o disposto no § 1° do art. 3° e no § 1° do art. 26 ao indébito de imposto de
renda retido no pagamento ou crédito a pessoa fisica de rendimentos sujeitos a
tributacdo exclusiva, bem assim aos valores pagos indevidamente a titulo de quotas do
Imposto de Renda da Pessoa Fisica (IRPF).

Saliento o artigo 9° acima transcrito, pelo qual o IRRF retido indevidamente e néo

compensado pela fonte pagadora na forma do artigo 8° somente poderd ter a sua restituicdo
requerida em sede de DIRPF. Tal determinacdo ganha relevancia com a constatacdo, feita pela
Administracdo Tributéria, de que vérios beneficiarios efetuaram tal requerimento e obtiveram as

respectivas restituigoes.

Saliento, ainda, que o requerente foi obrigado a pagar o valor que ja havia retido e

recolhido em razdo de uma deciséo judicial. Esta tem natureza de norma especial e concreta e,
como tal, ndo pode ser interpretada de forma a ampliar o direito reconhecido, seja em seu
conteddo ou em seu alcance. Assim, o0 reconhecimento do direito dos empregados
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demissionarios de receberem todo o valor prometido no PDV e diretamente pago pela empresa
requerente ndo afetou os procedimentos legalmente instituidos a que estd submetida a
Administracdo Tributéaria.

O argumento do recorrente de que o indeferimento da restituicdo configura
enriquecimento ilicito da Unido ndo possui suporte fatico, uma vez que o imposto retido, quando
considerado indevido, € restituido a quem de direito, ou seja, ndo enriquece o erario. Em
complemento, é certo dizer que o atendimento do pleito do requerente iria configurar uma
restituicdo em duplicidade, considerando que varios beneficiarios dos pagamentos obtiveram a
respectiva restituicdo por meio de DIRPF. Em outras palavras, haveria um empobrecimento
ilicito do erario.

Portanto, o pedido de restituicdo em tela ndo possui amparo legal, devendo ser
indeferido.

3 Pedido de restituicdo - prescricao.

A decisdo recorrida também corroborou o entendimento da Administracdo
Tributéria de que o pedido de restituicdo foi realizado quando o alegado direito de repeticdo ja
estava precluso.

O recorrente combate esse entendimento, defendendo que o termo de inicio do
prazo prescricional € 0 momento em que a retencdo se tornou indevida, ou seja, quando a
referida decisdo judicial transitou em julgado, conforme o seguinte excerto (fls. 627):

3.31 - Ora Eméritos Julgadores, evidente que, no caso presente, 0S
recolhimentos realizados durante o periodo de 12.03.1997 e 09.07.1997, tornaram-se
indevidos em virtude do transito em julgado, em 13 de maio de 2005, da decisdo
proferida pela Justica do Trabalho que determinou & ora Recorrente a devolugdo aos
ex-funcionarios do IRRF anteriormente retido. Em decorréncia da referida decisdo, a
ora Recorrente, j& na fase de execugdo de sentenca, se viu compelida a celebrar o
anexo Acordo com os ex-funcionarios (doe. n° 16 anexado & manifestacdo de
inconformidade), o que foi homologado pela Juiza da 7a Vara do Trabalho em
Curitiba (doe. n° 17 anexado & manifestacdo de inconformidade), promovendo a ora
Recorrente, em 24.10.2006, a devolucdo do IRRF anteriormente retido, no valor de R$
983.986,87 (doc. n° 18 anexado a manifestacao de inconformidade).

[.]

3.34 - Davidas, portanto, ndo restam de que tendo transitado em julgado em 13
de maio de 2003, a decisdo judicial que considerou indevido o recolhimento
anteriormente realizado pela Recorrente, determinando a devolucdo dos respectivos
valores aos ex-funcionarios) e tendo a ora Recorrente protocolizado o presente pedido
em 16.05.2006, ndo foi atingido pela prescricdo o direito da ora Recorrente a
restituicdo dos valores de IRRF recolhidos indevidamente durante o periodo de
12.03.1997 e 09.07.1997.

O argumento do recorrente estabelece que, no caso em que o pagamento tornou-se
indevido em razdo da decisdo judicial, a contagem do prazo ndo deve ser iniciada na data do
pagamento, mas na data da referida deciséo judicial.
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Apesar de existirem decisdes deste CARF que corroboram essa tese, entendo que
ela ndo pode ser acolhida, pois o termo inicial da contagem, determinado em lei, é a data da
extincdo do crédito tributario, ou seja, 0 pagamento, sem ressalvas quanto ao motivo que teria
tornado indevido o pagamento. No caso do IRRF, a extingdo do crédito tributario se seu pela
retencdo de percentual do pagamento que Ihe deu ensejo. Este € o entendimento que vem sendo
adotado na Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF). Por exemplo, o Ac6rdao n° 9101-
002.724, de 03/04/2017, o qual adotou a seguinte ementa:

Assunto: Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 1988

PEDIDO DE RESTITUICAO DE PAGAMENTOS REALIZADOS COM BASE EM
NORMA DECLARADA INCONSTITUCIONAL PELO STF. PRAZO PARA A
REPETICAO DE INDEBITOS.

Para a contagem de prescri¢do de indébito decorrente de pagamento de tributo feito com
base em norma tida como inconstitucional, o STJ atualmente aplica as regras do CTN, e
ainda afirma que a declaragdo de inconstitucionalidade de norma de direito tributério
material, tanto no controle direto como no difuso, é irrelevante para fins da contagem da
prescricdo do indébito (REsp n° 1.110.578-SP). A declaracdo de inconstitucionalidade
que embasaria a repeticdo do indébito, portanto, ndo € marco inicial para contagem de
prescricdo, ndo interrompe prazo de prescricdo em curso, e nem reabre prazo para
repeticdo de indébitos j& prescritos. Conforme o § 20 do artigo 62 do Anexo n do atual
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015, com a redacdo
dada pela Portaria MF n°® 152/2016, esta Corte Administrativa deve reproduzir as
decisBes definitivas de mérito proferidas pelo STF e STJ, na sistemética prevista nos
artigos 543-B e 543-C do CPC.

Verifica-se que o fundamento da referida decisdo da CSRF é a necessidade de
reproduzir as decisdes de alcance erga omnes dos tribunais superiores, no caso o REsp n°
1.110.578-SP, o qual adotou a seguinte ementa:

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA.
ART. 543-C, DO CPC REPETICAO DE INDEBITO. TAXA DE ILUMINACAO
PUBLICA. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. PRESCRICAO
QUINQUENAL. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. TRIBUTO
SUJEITO A LANCAMENTO DE OFICIO.

1. O prazo de prescricdo quinquenal para pleitear a repeti¢do tributaria, nos tributos
sujeitos ao lancamento de oficio, é contado da data em que se considera extinto o
crédito tributario, qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto
no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN. (Precedentes: REsp 947.233/RJ
, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe
10/08/2009; AgRg no REsp 759.776/RJ , Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 20/04/2009; REsp 857.464/RS, Rei.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009,
DJe 02/03/2009; AgRg no REsp 1072339/SP , Rei. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 17/02/2009; AgRg no REsp.
404.073/SP , Rei. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJU 31.05.07;
AgRg no REsp. 732.726/RJ , Rei. Min. FRANCISCO FALCAO, Primeira Turma, DJU
21.11.05)

2. A declaracdo de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em controle
concentrado, pelo STF, ou a Resolucdo do Senado (declaracéo de inconstitucionalidade
em controle difuso) é despicienda para fins de contagem do prazo prescricional tanto em
relacdo aos tributos sujeitos ao langamento por homologagdo, quanto em relacdo aos
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tributos sujeitos ao lancamento de oficio. (Precedentes: EREsp 435835/SC, Rei.
Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS, Rei. p/ Acérdio Ministro JOSE
DELGADO, PRIMEIRA SECAO, julgado em 24/03/2004, DJ 04/06/2007; AgRg no
Ag 803.662/SP, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 27/02/2007, DJ 19/12/2007)

Este colegiado também estd obrigado a reproduzir a decisdo do STJ acima
transcrita, nos termos do 82° do artigo 62 do RICARF.

Na espécie, as retencGes foram realizadas em 1997 e, assim, o contribuinte
poderia ter apresentado seu pedido até 2003. Todavia, 0 pedido ocorreu apenas em 2006, de
forma que ja ndo havia mais prazo habil para acolhé-lo.

O recorrente, ainda nessa quadra, levanta o argumento de que 0 prazo em que se
deve admitir o pedido de restituicdo é de dez anos, conforme o seguinte excerto (fls. 631):

3.40 - A teor do que dispde o artigo 156, VII, do CTN, nas hipdteses de
langcamento previstas no seu artigo 150 e seus 8 8 1o e 40, a extingdo do crédito
tributario dar-se-a somente com o pagamento antecipado e sua homologacao. Assim, a
extingdo do crédito tributario ocorre somente com a homologacdo, se efetivada
expressamente, ou se nao expressa, apds cinco anos a contar do fato gerador, o que se
vislumbra no presente caso.

3.41 - Evidente, pois, que o direito de pleitear a restituicdo em questdo extingue-
se com o decurso do prazo de cinco anos contados da extingdo do crédito tributario
(art. 168, I, do CTN). E nos termos dos artigos 150, 8§ 10 e 4o, e 156, VII, do Cddigo
Tributario Nacional, a extingdo dos créditos tributarios da-se com a homologacgéo, que
ocorre tacitamente apés cinco anos a contar do fato gerador.

O argumento estabelece que a prescricdo aventada ocorreria apenas cinco anos
apo6s a homologacdo da declaracdo do contribuinte na qual foi constituido o crédito tributario, o
que ocorreria tacitamente apds cinco anos do pagamento espontaneo do tributo.

Essa tese foi amplamente discutida neste CARF, considerando inclusive as
decisbes judiciais que vinculam esse tribunal administrativo. Ao final, foi sedimentado o
entendimento veiculado na SiUmula CARF n° 91, verbis:

Sumula CARF n° 91

Ao pedido de restituicdo pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no
caso de tributo sujeito a langamento por homologacgdo, aplica-se o prazo prescricional
de 10 (dez) anos, contado do fato gerador.

Como se V&, o prazo prescricional de dez anos somente se aplica aos pedidos
formulados até 2005. Na espécie, o pedido foi formulado em 2006, quando deve ser aplicado o
prazo legal de cinco anos.

Assim, ainda que houvesse um direito passivel de reconhecimento, o pedido
deveria ser indeferido por ser intempestivo.
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4  Conclusdo

Diante das razdes aqui expostas, voto por conhecer e negar provimento ao recurso

voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquerque

Declaracao de Voto

Conselheira Barbara Melo Carneiro.

A presente declaragdo de voto visa evidenciar os motivos pelos quais discordo do
entendimento exposto no voto do i. Relator, especialmente sobre a discussdo relacionada ao
marco prescricional do pedido de restituicio formulado pela Recorrente, pelas razfes que
seguem formuladas abaixo.

Aplicou-se ao caso o entendimento exarado pelo Superior Tribunal de Justica no
REsp 1.110.578-SP, julgado sob o rito dos recursos repetitivos. Confira-se a ementa do referido

julgado:

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA.
ART. 543-C, DO CPC. REPETICAO DE INDEBITO. TAXA DE ILUMINACAO
PUBLICA. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. PRESCRICAO
QUINQUENAL. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. TRIBUTO
SUJEITO A LANCAMENTO DE OFICIO.

1. O prazo de prescricdo quinquenal para pleitear a repeticdo tributaria, nos tributos
sujeitos ao lancamento de oficio, é contado da data em que se considera extinto o
crédito tributario, qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto
no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN. (Precedentes: REsp 947.233/RJ,
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe
10/08/2009; AgRg no REsp 759.776/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 20/04/2009; REsp 857.464/RS, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009,
DJe 02/03/2009; AgRg no REsp 1072339/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 17/02/2009; AgRg no REsp.
404.073/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJU 31.05.07; AgRg
no REsp. 732.726/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCAO, Primeira Turma, DJU
21.11.05)

2. A declaracdo de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em controle
concentrado, pelo STF, ou a Resolugédo do Senado (declaracdo de inconstitucionalidade
em controle difuso) é despicienda para fins de contagem do prazo prescricional tanto em
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relacdo aos tributos sujeitos ao lancamento por homologacdo, quanto em relacdo aos
tributos sujeitos ao lancamento de oficio. (Precedentes: EREsp 435835/SC, Rel.
Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS, Rel. p/ Acoérddo Ministro JOSE
DELGADO, PRIMEIRA SECAO, julgado em 24/03/2004, DJ 04/06/2007; AgRg no
Ag 803.662/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 27/02/2007, DJ 19/12/2007)

3. In casu, os autores, ora recorrentes, ajuizaram agdo em 04/04/2000, pleiteando a
repeticdo de tributo indevidamente recolhido referente aos exercicios de 1990 a 1994,
ressoando inequivoca a ocorréncia da prescrigdo, porquanto transcorrido o lapso
temporal quinquenal entre a data do efetivo pagamento do tributo e a da propositura da
acao.

4. Recurso especial desprovido. Acdrdao submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolucdo STJ 08/2008.

A controvérsia que ensejou o entendimento acima ementado dizia respeito acerca
do termo inicial de contagem do prazo prescricional para ajuizamento da acdo de repeticdo de
indébito relativo a tributo instituido por lei municipal declarada inconstitucional.
Especificamente, analisou-se qual o termo inicial para os contribuintes pleitearem a restitui¢do
da Taxa de lluminacdo Publica, cuja declaragdo de inconstitucionalidade da Lei instituidora da
exacdo, em sede de Acdo Civil Publica, transitou em julgado em 09/04/96.

Ao analisar a controvérsia, a Primeira Secdo do STJ houve por bem adotar o
entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional para ajuizar acao de repeticao
de indébito tributario inicia na data em que se considera extinto o crédito tributario, qual seja, a
data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156,
inciso |, do CTN.

Destarte, a partir de entdo, passou-se a aplicar a mesma ratio essendi em relacao
ao prazo para pleitear a restituicdo dos tributos pagos indevidamente na esfera administrativa,
por meio da apresentacdo dos pedidos de restituicdo (PER) a Receita Federal do Brasil.

Entretanto, a questdo controvertida dos autos em andlise possui particularidades,
especialmente com relacdo a linha do tempo dos eventos ocorridos, que a torna divergente da
situacdo que ensejou o entendimento fixado pelo STJ, ndo lhe sendo aplicavel a mesma
concluséo.

No presente caso, a Recorrente (antes denominada Ferrovia Sul-Atlantico S.A)
celebrou com a Unido contrato de concessdo para exploracdo e desenvolvimento do servico
publico de transporte ferroviario. Em razdo desse contrato, ela assumiu todos os direitos e
obrigagBes que antes competiam a Rede Ferroviaria Federal S.A., incluindo os pagamentos e
encargos decorrentes das rescisdes dos empregados desligados, em virtude da adesdo ao Plano de
Incentivo ao Desligamento (PID).

Em 27.05.97, a Recorrente consulta a RFB a respeito da incidéncia de IRRF sobre
as parcelas que seriam pagas aos empregados que aderiram ao PID (conforme Doc. n° 06 da
Manifestacdo de Inconformidade), anexando o plano para que a RFB pudesse analisar seus
termos.
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Conforme processo n° 10.980.00823/97-11 (Doc. n°® 07 da Manifestacdo de
Inconformidade), a RFB, em 04/08/1997, se pronuncia no seguinte sentido: “Incide o imposto de
renda sobre as parcelas pagas a titulo de indenizacao nos casos de demissdes voluntarias, Assim,
a consulente age de conformidade com a lei ao reter o imposto por ocasido dos referidos
pagamentos.”.

A Recorrente, portanto, se sujeitou ao entendimento manifestado pela prépria
RFB e reteve os tributos durante o periodo de 12/03/1997 a 09/07/1997 (todos os valores
confirmados pela DRF, vide e-fls. 314 e 315). Entretanto, os empregados que aderiram ao PID
ajuizaram a Reclamatorio Trabalhista n® 12163/97, em face da Recorrente (a época Reclamada),
pleiteando a devolucgéo dos valores recolhidos a titulo de IRRF.

A Reclamatoria estava fundamentada no argumento de que as verbas pagas pela
Recorrente aos empregados em razdo do PID possuiam carater indenizatorio, razao pela qual ndo
eram passiveis de incidéncia de imposto de renda, e, consequentemente, de retencdo da fonte do
tributo.

E dizer, os empregados, que ndo concordaram com a incidéncia tributaria sobre
tais verbas, em vez de pleitearem a restituicdo do imposto pago, demandaram novo pagamento
contra a Recorrente, que agiu de acordo com o determinado pela RFB.

A Recorrente, em resposta a Reclamacdo proposta, alegou: (i) a incompeténcia
absoluta da Justica do Trabalho tendo em vista ser a discussdo sobre a incidéncia ou ndo de fato
gerador autorizador da retencdo de IMPOSTO DE RENDA, (ii) denunciagdo da lide ou
nomeacdo a autoria da Unido Federal, esclarecendo que o valor descontado ndo ficou com a
empresa e sim fora recolhido aos cofres publicos; (iii) outras questdes de direito que nao dizem
respeito a controvérsia ora analisada. Todas as alegacfes podem ser verificadas nas e- fls 516 a
526.

Ndo obstante a alegacdo de incompeténcia da Justica do Trabalho e da
denunciacdo a lide ou nomeacdo a autoria, a 4* Turma do TRT da 9% Regido decidiu, por
unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito, por maioria de votos, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO para, nos termos da fundamentacéo, deferir a devolucao dos descontos efetuados
na rescisdo contratual a titulo de imposto de renda (e-fls. 555 e 556).

E importante destacar que o acérddo proferido pela 42 Turma do TRT da 92
Regido se baseou no entendimento de que a retencdo do imposto sobre a renda, naquele caso,
feria o principio da integralidade salarial que protege o empregado contra 0s abusos que podem
ser praticados por seu empregador (e-fls. 550 e 551).

N&o obstante os diversos pontos que maculariam a decisdo proferida sob o ponto
de vista tributario, o que, por 6bvio, ndo é objeto da lide em andlise, a deciséo que determinou a
“devolugdo”, pela Recorrente, dos valores retidos na fonte aos empregados transitou em julgado
em 13/05/2005. Essa € a questdo fatica que merece ser destacada nos presentes autos. Foi apenas
nesse momento que a Recorrente arcou com o dnus econdmico de um tributo que, em principio e
pela sua natureza, ndo a oneraria.

Destaca-se que a decisdo proferida pelo TRT ignora o fato de que a retencdo na
fonte do imposto de renda é uma obrigacdo imposta por lei e representa mera antecipagdo do
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eventual tributo devido pelo proprio empregado, que utilizard tal crédito para descontar 0s
tributos devidos em sua declaracéo de ajuste anual.

A esse respeito, a decisdo evidencia que a Convencéo n° 95, da OIT, de 1949, que
se integra ao nosso direito, por forga da sua ratificacdo, define bem a questéo: "os descontos dos
salarios somente devem ser permitidos de acordo com as condi¢c6es e dentro dos limites fixados
pela legislacdo nacional um contrato coletivo ou um laudo arbitrar (artigo 8°, § 1°); e "aos
trabalhadores devem ser indicadas, na forma que o autoridade competente considere mais
apropriada, as condi¢cfes e os limites que Ihe hdo de ser observados para poder efetuar ditos
descontos” (art. 8°, § 2°) (e-fl. 551).

Os fundamentos da decisdo que determinou a “devolucdo” dos valores de IRRF
levam a concluséo equivocada de que a Recorrente se apropriou de um recurso que era devido
aos empregados e ignora o fato de que os valores foram entregues aos cofres publicos, em
cumprimento, inclusive, de parecer especifico da RFB sobre o tema.

Assim, ndo haveria como a Recorrente “devolver” aos empregados os valores que
estavam nos cofres publicos, com expressa determinacdo da RFB. Pressupde-se que, para
“devolver” algo é necessario que a pessoa condenada esteja com o valor que deveria ser
restituido.

Em que pese as incoeréncias apontadas acima, a retengdo na fonte, em regra, ndo
transfere o 6nus econdmico a fonte pagadora. Ela é mera responsavel tributaria por substitui¢éo
do real contribuinte, que antecipa aos cofres publicos o tributo devido por quem auferiu a renda.

Em outras palavras, cabe a fonte pagadora apenas a obrigacdo de reter o imposto
que eventualmente sera devido pelo contribuinte substituido, transferindo os valores aos cofres
publicos. Quem sofre o dnus da retencdo na fonte é quem auferiu a renda. E por essa razao que a
legitimidade de pleitear a restituicdo de valores pagos a titulo de IRFF, quando o pagamento é
feito indevidamente ou a maior, é do contribuinte do imposto de renda (quem aufere a renda).

O caso que se apresenta, portanto, é excepcionalissimo, de modo que ndo se pode
aplicar o entendimento exarado pelo STJ no que diz respeito ao termo a quo para fruicdo do
prazo prescricional de repeticdo do indébito tributario, em situacdo fatica completamente
divergente da ora analisada.

Desse modo, a questdo que se esta tratando aqui diz respeito ao momento em que
a contribuinte adquire legitimidade para pleitear a restituicdo do indebito e, por consequéncia,
inicia o prazo prescricional com relagdo ao seu direito.

Né&o é razoavel fixar o inicio do prazo prescricional, na presente situacdo, na data
em que foi feito o pagamento do tributo. Nesse momento a Recorrente ndo possuia legitimidade
para pleitear a restituicéo.

Ora, antes da decisédo proferida pelo TRT, a fonte pagadora néo tinha legitimidade
para pleitear a restituicdo de valores recolhidos a titulo de retencdo de IR. Isso, porque nédo se
trata de um fato gerador por ela praticado, mas sim de renda (tributavel ou ndo ) auferida pelos
empregados.
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Prova disso € que as retencbes na fonte do IR foram efetuadas seguindo as
orientacBes da propria Receita Federal do Brasil na resposta a Consulta da Recorrente. Desse
modo, a toda evidéncia, ndo se tratava de indébito tributario sob a oOtica da fonte pagadora.

Portanto, ndo seria permitido & Recorrente pleitear a restituicdo, tendo em vista
que, antes de ter uma decisao definitiva condenatoria no sentido de “devolver” aos empregados o
valor retido a titulo de IR, a eventual relagdo de sujeito ativo e passivo se dava entre Unido e
empregados.

Essa situacdo se altera apenas quando transita em julgado a decisdo proferida no
ambito da Justica do Trabalho, condenando a Recorrente a “devolver” os valores recolhidos a
titulo de IRRF aos empregados. Sendo assim, se antes dessa decisdo ndo caberia & Recorrente
pleitear a restituicdo, o prazo prescricional ndo pode ter comecado a fluir, sob pena de exigir da
contribuinte conduta impossivel.

A prescricao, conforme leciona Fredie Didier Jr., € o encobrimento da eficicia de
determinada pretensédo (perda do poder de efetivar o direito a uma prestacdo), por ndo ter sido
exercida no prazo legal. Decorre, portanto, de ume inércia do titular do direito.

N&o se pode atribuir inércia na pretensdo da Recorrente, que apenas passou a ter
direito aquele pleito apds a sua condenacdo no ambito da Justica do Trabalho, que a impds o
suporte do 6nus econdmico pelas verbas retidas, ao decidir pela “devolugdo” aos empregados do
imposto recolhido aos cofres publicos.

Finalmente, ndo é o caso de voto em sentido divergente do entendimento exarado
no REsp 1.110.578-SP. Trata-se de distincdo do contexto ora analisado em face daguele que foi
decidido pelo STJ. E necessario observar que o principio da motivacio, evidenciado no art. 489
do CPC/2015, impede que seja aplicado enunciado de simula, sem identificar seus fundamentos
determinantes nem demonstrar que o0 caso sob julgamento se ajusta aqueles fundamentos.

A razdo da exigéncia que a decisdo evidencie os motivos pelos quais aquele caso
se submete a aplicacdo da sumula reside, também, na possibilidade de aplicagdo do overruling ou
do distinguishing. Este Ultimo instituto, determina que seja feita a distincdo entre o caso
analisado e os demais casos que deram origem ao enunciado da simula.

No caso ora analisado, entendo que ndo é possivel aplicar a presente situacdo o
dispositivo fixado no julgado do STJ, uma vez que os fatos analisados ndo se enquadram no
entendimento segundo o qual o prazo de prescricdo quinquenal para pleitear a repeticao
tributéria, nos tributos sujeitos ao langamento de oficio, é contado da data em que se considera
extinto o crédito tributario, qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo.

H& de ser feita, portanto, a distincdo. O indébito, no presente caso, ndo se inicia
quando do pagamento (retencdo na fonte), eis que o direito da Recorrente nasceu apenas quando
ela se viu obrigada a “devolver” um tributo que estava em posse dos cofres publicos.

Pelas consideragdes tecidas até aqui, e considerando o contexto fatico da lide,
somente apds o estabelecimento definitivo da obrigacdo de “devolver”, em razdo do transito em
julgado da decisdo condenatoria proferida em Reclamatdria Trabalhista, € que nasceu o direito a
restituicdo por parte da Recorrente.
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Portanto, exigir-lhe que pleiteasse a restituicdo quando do pagamento (retencao na
fonte) seria impor a Recorrente conduta impossivel, ja que ndo tinha legitimidade para pleitear a
restituicdo naquela data (a eventual legitimidade era dos empregados).

N&o é demais lembrar que os empregados se creditaram do imposto de renda
recolhido pela fonte pagadora, quando da declaracéo de ajuste anual, e posteriormente receberam
a “devolucao” desse mesmo valor pela Recorrente.

Diante do exposto, peco vénia ao nobre Conselheiro Relator e voto no sentido de
dar provimento ao Recurso Voluntéario, para afastar a prescricdo do indébito tributério e autorizar
a restituicao dos valores pleiteados.

Barbara Melo Carneiro

Declaracéo de Voto
Conselheira Gisele Barra Bossa.

Em que pese o bem fundamentado voto do i. Relator, no presente caso o
acompanhei pelas conclusbes para fins de negar provimento ao Recurso Voluntério,
especialmente em razdo de algumas peculiaridades faticas que passarei a expor.

A douta autoridade fiscal entendeu por bem indeferir o pedido de restituigéo, por
meio do despacho decisério de fls. 316, em razdo de trés motivos: (i) 0 requerente ndo teria
legitimidade para pedir a restituicdo; (ii) o IRRF retido ja teria sido restituido/compensado aos
beneficiarios dos pagamentos e (iii) o pedido de restituicdo foi realizado ap6s o prazo de
prescrigao.

Com relacdo aos itens (i) e (ii), verifico que na pratica os cenarios postos sdo 0s
seguintes: (a) o empregador (ora Recorrente) arcou duas vezes com o 6nus fiscal: uma quando
recolheu o IRRF sobre pagamentos realizados a empregados que aderiram a plano de demissédo
voluntaria (PDV) no ano 1997 (pagamento de natureza tributéria) e outra quando o recolhimento
do IRRF, no total de R$ 988.460,89, teria se tornado indevido em razéo de decisdo da Justica do
Trabalho (pagamento de natureza indenizatéria); (b) os empregados receberam duas vezes o
valor equivalente ao recolhimento do IRRF: uma em razdo da citada decisao favoravel proferida
pela Justica do Trabalho (recebimento de natureza indenizatéria) e outra ao receber a respectiva
restituicio por meio da apresentagdo da DIRPF retificadoras (recebimento de natureza
tributaria), reclassificando a verba recebida a titulo de Plano de Incentivo ao Desligamento
(PID), como isentos, para aproveitar o IRRF correspondente; e, por fim (c) o erario ndo pode ser
prejudicado, pois se deferido o presente pedido estariamos autorizando a restituicdo de um
mesmo recolhimento de IRRF em duplicidade.

Diante destas circunstancias, ndo ha como acolher o pleito da contribuinte. Trata-
se de situacdo alheia a atuacao das autoridades fiscal e julgadoras na esfera administrativa.
A Administracdo Publica ndo pode autorizar a dupla restituicdo dos referidos valores pelo fato
dos empregados receberem duas vezes e a empresa arcar com o 6nus do tributo em duplicidade.
Assim sendo, caberia a ora Recorrente buscar seu direito na seara adequada, o Poder
Judiciério.
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Dito de outra forma, ndo ha dividas de que a ora Recorrente arcou com 0 6nus
econdmico do tributo em duplicidade, mas, dada a excepcionalidade fatica, para ser considerada
parte legitima apta a pleitear a restituicdo do IRRF, deve socorrer-se do Judiciario.

No mais, diferente do consignado pelo i. Relator, o prazo prescricional, nesse
caso, deve ser contado a partir do transito em julgado (13/05/2005) da decisdo proferida pela
Justica do Trabalho que determinou & ora Recorrente a devolugdo aos ex-funcionarios do IRRF.
Confira-se a representacdo grafica trazida pela ora Recorrente:

Logo, o presente pedido de restituicdo, protocolado em 16/05/2006, foi formulado
dentro do prazo prescricional. Contudo, em vista da duplicidade verificada, deveria a ora
Recorrente ter se socorrido da via judicial justamente para que o fisco ndo restasse prejudicado e,
ao mesmo tempo, os empregados fossem impedidos de se beneficiar duplamente.

Vejam que, de acordo com o principio da actio nata, o prazo prescricional deve
ser contatado a partir do momento em que a empresa desembolsou o valor do IRRF pela segunda
vez, em 13/05/2005. Tal principio é estudado em conjunto com o instituto da prescricdo por
representar o marco inicial a partir do qual o individuo que foi lesado por outrem podera buscar a
reparacdo pelos danos sentidos no Poder Judiciéario.

Por fim, ainda devera ser observada pelo Poder Judiciario a ocorréncia de causa
suspensiva a contagem do prazo prescricional, nos termos do artigo 168, I, do Codigo Tributario
Nacional'.

Diante do exposto, em vista da impossibilidade de determinagéo de restituicdo em
duplicidade na esfera administrativa, sob pena de empobrecimento ilicito do erario, deve ser
negado provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa

L «Art. 168. O direito de pleitear a restituicdo extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: (...) 11
- na hipotese do inciso Il do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisdo administrativa ou passar em
julgado a deciséo judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisdo condenatoria.”



